
 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0813541-59 .2023 .8 .19 .0001  

 

 

A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL CONJUNTA da DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  DO GRUPO AMERICANAS, dev idamente  

nomeada por  e s se  d .  Ju ízo nos autos da  r ecuperação jud ic ia l  o r ig inár ia ,  vem 

a  ínc l i t a  presença  de  V.Exa . ,  em cumpr imento à  dec i são const ante  no índex 

45240582,  expor  e  requerer  o  que se  segue :  

 

- I-  

DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO URGENTE PARA A 

CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTO DIP 

 

1 .  Trata -se  de  inc idente  inst aurado pe l a s  r ecuperandas ,  onde a s  

mesmas in formam se r  impresc indíve l  a  captação de  novos recur sos ,  a t r avés 

do F inanc iamento DIP ( d eb t o r  in  p o s s e s s i on ) ,  na  forma dos ar t igos 69 -A e  ss  e  

84 ,  I -B da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  pa ra  a  in tegra l ização de  seu  ca ixa  e  para  o 

r egu lar  f luxo de  suas  operações ,  requerendo,  a ss im,  autor ização para  a  

r ea l ização  do  F inanc iamento  DIP ,  com a  dec lar ação  expressa  de  sua  natureza  

ext r aconcur sa l ,  conforme os d i t ames da  Le i ,  com v i sta s  a  a t ra i r  o  ma ior  

número de  interessados .   
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2 .  O F inanc iamento DIP a lme jado pe la s  recuperandas é  e s t ruturado 

a t ravés  da  emissão de  “Debêntures  DIP”  pe l a  recuperanda Amer icanas S/A,  

contemplando o  montante  tota l  de  a t é  R$  2  b i lhões ,  em sér i e  ún ica ,  conforme 

ins t rumento par t i cu la r  de  emissão de  debênture s  apresentado .  

 

3 .  Segundo as recuperandas ,  t a l  ins t rumento  tem por  ob je to “ a  emissão  

de  2 .000 (duas mi l )  de  debêntures de  va lor  nomina l  un i t ár io  de  R$ 

1 .000.000 ,00 (um mi lhão de  r ea i s)  cada  (“Debêntures  DIP”) ,  com 

in tegra l ização e  desembolso tota l  em até  3  ( t rê s)  meses e  em momentos 

d i s t intos ,  sendo o pr ime iro ,  no montante  de  R$  1 .000 .000 .000 ,00 (um bi lhão  

de  r ea i s) ,  para  desembolso imed ia to  e  emergenc ia l  (“Desembolso 

Emergenc ia l” ) ,  com o  re s tante ,  conforme necessár io ,  sendo so l i c i t ado pe la s  

Recuperandas ao longo de  ta l  per íodo”  

 

4 .  As recuperandas informam e  demonst ram que a  tot a l idade das  

“Debêntures DIP” ,  r e l a t ivas ao “ Desembolso  Emergenc ia l”  fo i  subscr i t a  por  

um de seus “Ac ion i s ta s  de  Referênc ia”  ( a  soc iedade e st r ange i ra  S -Ve lame S .à  

r . l ) ,  que  a ssumiu o compromisso de  integra l izar  o  va lor  de  R$ 1  b i lhão ,  nos 

t e rmos e  cond ições  da  “Escr i tur a  de  Emissão de  Debêntures DIP” 

apresentada ,  ca so não  ha ja  out ros cr edores  das r ecuperandas in teressados em 

par t i c ipar  da  operação ,  des tacando que a s  “Debêntures DIP” esta rão 

di spon íve i s  para  aqui s i ção pe los  cr edores  que man i fe sta rem ta l  inter esse .  

 

5 .  De todo modo,  d i ante  da  necess idade de  apor t es  para  a  proteção do 

ca ixa  e  da  cont inu idade  das operações ,  a s  r ecuperandas  in formam que “ em um 

pr ime iro momento ,  os  montantes de  compromisso ind icados  se rão a locados  

proporc iona lmente  ao va lor  tot a l  do Desembolso Emergenc ia l ,  de  modo que 

o Ac ion i sta  de  Referênc ia  cederá  aos r espect ivos credores ,  ca so necessár io ,  

no  todo ou em par t e ,  a s  Debêntures DIP subscr i t a s  sob o Desembolso  

Emergenc ia l ,  med iante  o r eceb imento do  va lor  correspondente  em até  10 

(dez)  d i a s  contados da  r e spect iva  man i fes t ação de  int eresse” .  
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6 .  Sem pre ju ízo ,  a s  r ecuperandas  destacam que ,  conforme as  

necess idades ,  a  Companhia  emitente  poderá  rea l i za r  chamadas  de  apor t e  para  

os  debentur i s ta s  que par t i c iparem do “Desembolso Emergenc ia l” .  

 

7 .  De acordo com as in formações prest adas ,  o  F inanc iamento  DIP  

buscado pe la s  r ecuperandas possu i  a s  segu int es  caracter í s t i ca s  e  cond ições :  
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8 .  As recuperandas r equerem,  em cará t er  l iminar  e  de  urgênc ia ,  que  

se j a  autor izado o “Desembolso Emergenc ia l”  de  R$ 1  b i lhão por  pa r te  do 

“Acion i st a  de  Referênc ia”  subscr i tor  das  debêntures ,  nos termos dos a r t i gos  

69-A e  ss  e  84 ,  I -B ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

9 .  As recuperandas  destacam ainda que o  re fer ido “Desembolso  

Emergencial” ,  a lém de permit i r  a regular idade de suas operações ,  não 

causa pre juízo  ao concurso de credores ,  uma vez que “( i )  é  real izado em 

condições de  mercado  extremamente  favoráveis  à  Companhia e ,  
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inc lus ive,  com remuneração  def inida com base no custo  médio  de 

f inanciamento da Companhia antes  de 11 . 1 .2023 (o  que,  d iga-se ,  é  

apl icáve l  à  to tal idade do Financiamento DIP);  ( i i )  será ut i l izado 

exc lus ivamente  no curso  normal  de seus negócios ,  nos es tr i tos  termos 

indicados ;  ( i i i )  os  credores poderão part ic ipar  do Financiamento  DIP,  

em igualdade de  condições ,  inc lu s ive do  Pr imeiro  Desembolso,  

adquir indo  e/ou subscrevendo a to tal idade das Debêntures  DIP;  e  ( iv)  

as  Debêntures  DIP poderão  ser resgatadas  pe la Companhia,  a  seu 

exc lus ivo  cr i tér io ,  a qualquer tempo,  sem incidência de quaisquer  

prêmios,  taxas  ou multas ,  esp ecialmente  caso haja propostas  de 

f inanciamento extraconcursal  mais  vantajosas” .  

 

10 .  Com efe i to ,  o  F inanc iamento DIP  representa  um dos inst rumentos  

ma i s  re l evantes  para  o processo  de  soergu imento da  empresa  em cr i se ,  po i s  

poss ib i l i t a  que  o devedor ,  mesmo d ian te  das adver s idades  inerentes ao 

processo r ecuperatór io ,  rea l i ze  a  capt ação de  novos r ecur sos  para  manter  a  

cont inuidade dos  seus  negóc ios ,  a  ox igenação do seu  ca ixa  e  a  r ea l ização de  

novos inves t imentos  na  operação.   

 

( . . . )  O  f i nan c i ament o  d a  so ci ed ad e  em recup eração  jud ic i a l  é  t ão  
v i ta l  p a ra  o  su cess o  do  fo r t a l ec i mento  da  a t i v id ad e  p rodut i va  que  
a  Lei  1 4 . 11 2/ 2020 ,  ao  mod i f ica r  a  L e i  1 1 . 1 01 /2005 ,  con ceb eu  
mod a l id ad es  esp ec í f i cas  d e  f in an ci ament o  dos  recup erand os ,  
i n t rodu z indo  no  Di re i to  Pát r i o  o s  in s t i tu to s  d o  "D ip  (d ebt o r - in -
p oss es s io n)  Fin an ce"  e  do  "C red or  Parce i ro " .  5 .  Rec u r so  E sp ec i a l  
d e sp rov ido .  ( STJ  -  RE sp :  1828248  MT 2019/0218009 - 0 ,  Re l a t o r :  
M in i s t ro  LUIS  FE LIPE SA LO MÃO ,  Da ta  de  Ju l g am ent o :  05/08/2021 ,  
T4  -  Q UA RTA TURMA ,  Da ta  de  Pub l i c aç ão :  D Je  06/10/2021)  

 

11 .  Apesar  de  ta l  re l evânc ia ,  a t é  o  advento da  Le i  nº  14 .112/2020 ,  não 

ex i st ia  r egramento própr io pa ra  a  maté r ia  na  Le i  nº  11 .101/2005 ,  de  forma  

que a  jur i sprudênc ia  já  v inha  r econhecendo a  importânc ia  e  a  leg i t imidade d a  

operação :   

 

(...) A possibilidade do financiamento nesta fase é prevista na maior parte dos 
países que disciplinaram a recuperação das empresas em crise, como valioso 
instrumento para alcançar o escopo maior de preservação da empresa. É natural, 
nesse negócio, conhecido como DIP financing, a respectiva constituição de 
garantia, porque aquele que se dispõe a financiar a empresa em crise financeira, 
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pelo risco maior que expõe o seu capital, não aceita fazê-lo sem importante 
garantia da restituição do quanto emprestado. É o que justifica as bases do 
negócio examinado nestes autos e autoriza a sua aprovação nos termos indicados. 
Autorização para a liberação de parcela do financiamento em favor das agravadas. 
Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - AI: 21528958720158260000 SP 2152895-
87.2015.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de Julgamento: 16/12/2015, 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/12/2015) 

 

12 .  Com a  modern ização da  Le i  11 .101/2005 ,  a t r avés da  Le i  

14 .112/2020 ,  a  questão  passou a  ser  r egu lamentada  nos  ar t igos  69 -A a  69 -F ,  

com prev i são expressa  da  poss ib i l idade de  autor ização jud ic i a l  de  

f inanc iamento garant ido por  bem do a t ivo não c i r cu lante ,  após ouvido o 

Comitê  de  Credores ou  o admin i st r ador  jud ic ia l  ( a r t .  28 ,  da  LRE) .  

 
13 .  Entende a A dminis t ração  Judic ial  que a operação de 

f inanciamento em questão ,  dados os  benef íc ios  que t rará para as  

at iv idades  das  recuperandas ,  merece ser  autor izada ,  notadamente  diante  

da poss ibi l idade de ingresso imediato  de R$ 1 bi l hão através do  

“Desembolso  Emergencial”  por parte  do seu “Acionis ta de Referência”  

que já assumiu tal  compromisso através do bo let im de subscr ição 

apresentado ,  sem pre juízo  do di re i to  de part ic ipação  de  outros p layers  

interessados na operação que,  caso apresentem propostas  mais  

vantajosas ,  s ubst i tui rão  a pos ição de debentur is ta  d o re fer ido ac ionis ta ,  

como exposto  pe las  recuperandas :  
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14 .  Sem pre ju ízo à  e fe t ivação do F inanc iamento DIP ,  a  Admin is t r ação  

Jud ic ia l  entende po r  bem que deverão a s  Recuperandas comprovar ,  

opor tunamente ,  o  cumpr imento dos  r equ i s i tos  l ega i s  pa ra  a  emissão  das 

debêntures ,  notadamente  a  apresenta ção da  Ata  que aprovou a  sua  emissão .  

 

15 .  Vale  aqui  d izer  que  o fa to  de  o “Ac ion i s ta  de  Referênc ia”  t e r  

subscr i to  o bo le t im de  subscr i ção das  “ Debentures DIP” não acar r e ta  

qua lquer  imped imento para  a  operação de  f inanc iamento ,  uma vez  q ue o ar t igo 

69-E da  LRE 1 admite  expressamente  que o f inanc iamento se j a  ofer tado por  

qua lquer  pessoa ,  fami l i a re s ,  sóc ios  e  integrantes do grupo devedor ,  buscando,  

jus tamente ,  maximiza r  a  ofer t a  de  c réd i to  ao devedor .  

 
16 .  Ademais ,  cabe dizer  que a operação  es truturada e proposta  

pe las  recuperandas  não prevê o  oferec imento de garant ias ,  do que se 

constata a  ausência de qualquer  afe tação  sobre bens e  di re i tos  

integrantes  do seu at ivo  não c i rculante .  

 
17 .  No tocante  a dest inação  dos recursos,  vê -se que a c láusula 3 .4  

da escr i tura de emissão das “ Debentures  DIP” é express a ao  indicar  que  

os  valo res  arrecadados  serão empregados  para as  necess idades  de capi tal  

de  gi ro  de curto  prazo da emitente  e  suas  contro ladas  e  para o  pagamento  

das  suas obr igações não concursais ,  o  que,  evidentemente ,  des taca a 

importância da operação  para o  pro je to  de soerguimento .   

 

 
 

                                                           
1 Art. 69-E. O financiamento de que trata esta Seção poderá ser realizado por qualquer pessoa, inclusive credores, 

sujeitos ou não à recuperação judicial, familiares, sócios e integrantes do grupo do devedor. 
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18 .  Por  seu turno,  o  e lemento v iab i l i zador ,  fomentador  e  impul s ionador  

do F inanc iamento DIP é  o seu sta tus ju r íd i co de  créd i to ext raconcur sa l  que  

e s tá  prev i sto nos ar t i gos  67 ,  69 -B e  84 ,  I -B da  Le i  nº  11 .101/2005 2,  que  

confere  ao f inanc iador  uma  ma ior  segurança  e  e st ab i l idade  em re lação ao 

r ecebimento do seu c réd i to ,  não havendo ,  por tanto ,  qua lquer  ób ice  ao p le i to  

de  dec l aração expressa  da  natureza  ext r aconcur sa l ,  o  que se  most r a  per t inente  

pa ra  a t ra i r  o  interesse  dos  dema i s  p la y e r s  do  mercado para  o f inanc iamento da  

a t iv idade em te la .  

 

19 .  Isso  posto ,  cons iderando as  informações pres tadas  pe las  

recuperandas ,  a  Adminis t ração  Judic ial  Conjunta opina pelo  defer imento 

dos pedidos requer idos no índex 45139386 ,  autor izando -se as  

recuperandas  a real izarem operação de Financiamento DIP na fo rma 

indicada pe las  mesmas,  nos termos dos  ar t igos 69 -A e ss  e  84 ,  I -B d a 

Lei  nº  11 . 101/2005 ,  dec larando -se o  caráter  extraconcursal  do crédi to  

o r iundo da operação ,  autor izando -se ainda a real ização  do “Desembolso  

Emergencial”  a  ser  real izado pe lo  “Acionis ta de Referência”  subscr i to r 

das  “Debêntures  DIP”,  com v is tas  a  permit i r  o  ingresso imediato  de  

recursos no caixa da Companhia,  na o rdem de R$ 1 bi lhão ,  tudo sem 

pre juízo  da adoção das medidas pert inentes  por parte  das recuperandas  

para a  publ icação de edi tal  de disponibi l ização da operação a terce i ros ,  

como indicado nos i tens 8  a 12  do re fer ido índex .  

 

20 .  Por  f im,  pugna -se  pa ra  que todas  a s  in t imações e  pub l icaçõe s  

d i rec ionadas à  Admin i s t ração Jud ic ia l  Con junta  se jam fe i t a s  na  pessoa  dos  

                                                           
2 Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial, inclusive 
aqueles relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados 
extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta 
Lei.  
Art. 69-B. A modificação em grau de recurso da decisão autorizativa da contratação do financiamento não pode alterar 
sua natureza extraconcursal, nos termos do art. 84 desta Lei, nem as garantias outorgadas pelo devedor em favor do 
financiador de boa-fé, caso o desembolso dos recursos já tenha sido efetivado.  
Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os mencionados no art. 
83 desta Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos:       (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)     (Vigência) 
I-B - ao valor efetivamente entregue ao devedor em recuperação judicial pelo financiador, em conformidade com o 
disposto na Seção IV-A do Capítulo III desta Lei;   
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seus  r epresentantes :  Se rg io Zve i t er  –  OAB/RJ  36 .501  e  Bruno Ga lvão S .  P into 

de  Rezende –  OAB/RJ 124.405 .  

 
 

E .  Defer imento .  
 

R io  de  J ane i ro ,  09 de  fevere i ro  de  2023 .  
 

  

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
ZVEITER 

PRESERVA-AÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL 

Sergio Zveiter 
OAB/RJ nº 36.501 

Bruno Rezende 
OAB/RJ nº 124.405 
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